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Ata da DXLX Sessão Ordinária da Quinta Legislatura 
da Câmara Municipal de Macuco, realizada no dia 
10 de abril de 2013, às 18h00 min,                                                                                                                                                        
Na forma regimental; 
 

Aos dez dias do mês de abril de 2013, realizou-se a Sessão Ordinária da 
Câmara Municipal de Macuco, localizada na Praça Nilo Peçanha – Travessa 
Mercedes Monteiro Machado nº190, na cidade de Macuco, neste Estado. 
Presentes todos os Vereadores. Foi lida a ata da sessão anterior e aprovada por 
unanimidade. A palavra foi franqueada no Pequeno Expediente.  No Pequeno 
Expediente fez o uso da palavra o Vereador Wilson Trallis Pereira o qual 
cumprimentou a todos e o Prefeito e o Vice-Prefeito. E disse que se faz 
portador de um carinho muito especial do Deputado Nilton Salomão que 
agradeceu a essa Casa de leis o espaço aberto para o evento onde puderam estar 
reunidos na Segunda-feira dia 8 de abril. O Vereador Wilson Trallis Pereira 
disse que levou os elogios a todos os membros coordenadores que ajudaram a 
organizar e deixou um recado muito carinhoso de todos os dois guaris que 
vieram de Brasília para os trazerem uma mensagem muito importante e do 
Deputado os quais saíram muito felizes e agradecidos pela forma com que 
foram acolhidos, concluiu. A palavra continuou franqueada no Pequeno 
Expediente. Não havendo mais quem quisesse fazer o uso da palavra no 
Pequeno Expediente, o Presidente Frank Monteiro Lengruber solicitou a 
Secretária Geral para que fizesse a leitura do Grande Expediente. No Grande 
Expediente foi feita a leitura do Projeto de lei Nº011/13 de autoria do Poder 
Executivo que dispõe sobre a alienação de bens do Município de Macuco e dá 
outras providências que foi para Segunda Votação, do Projeto de Lei 
Nº002/13 de autoria do Vereador Douglas Espíndola Borges que Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de afixação de “Placas informativas de alto interesse da 
população” em todas as unidades básicas de saúde da Rede Pública Municipal, 
da Indicação Nº595/13 de autoria do Vereador Alan das Neves Joi, da 
Indicação Nº609/13 de autoria do Vereador Carlos Alberto da Silva Oliveira, 
da Indicação Nº610/13 de autoria do Vereador Cássio Avelar Daflon Vieira e 
da Indicação Nº611/13 de autoria do Vereador Douglas Espíndola Borges.  A 
palavra foi franqueada no Grande Expediente. Não havendo quem quisesse 
fazer o uso da palavra no Grande Expediente, o Presidente Frank Monteiro 



Lengruber passou para Ordem do dia. O Presidente colocou o Projeto de Lei 
Nº011/13 de autoria do Poder Executivo em Segunda Discussão e Votação os 
quais foram aprovados por unanimidade. Em seguida colocou a Redação Final 
do Projeto de Lei em Tela em Única Discussão e Votação o qual foi aprovado 
por unanimidade e vai a sanção. Em Seguida o Presidente encaminhou o 
Projeto de Lei Nº002/13 de autoria do Vereador Douglas Espíndola Borges à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Financeira e Comissão de Saúde e Assistência Social. 
Encaminhou ao Chefe do Poder Executivo a Indicação Nº595/13 de autoria 
do Vereador Alan das Neves Joi, a Indicação Nº609/13 de autoria do 
Vereador Carlos Alberto da Silva Oliveira, a Indicação Nº610/13 de autoria 
do Vereador Cássio Avelar Daflon Vieira e a Indicação Nº611/13 de autoria 
do Vereador Douglas Espíndola Borges. Antes de encerrar a sessão o 
Presidente convidou o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Macuco 
Dr. Félix Monteiro Lengruber de acordo com ofício solicitando Tribuna Livre 
a essa Casa e deferido pelo Presidente. Não havendo mais nada a tratar, o 
Presidente Frank Monteiro Lengruber agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a sessão, e eu Aline das Neves Joi Ferreira lavrei a presente ata que 
vai assinada pelo Presidente___________________________ e pelo 1º 
Secretário__________________________.     


